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DECRETO NO 5407 DÊ24 DE JUNHO DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTuRA oe CnÉorro
ADICIoNAL Especnt pARA o rxencÍcro oe
2020 e oÁ ourRAs pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com Art. 1o da Lei Municipal no 1.535 de 23 de Junho de2020, publicada em 24 de
Junho de2020,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro
de 2020, Crédito Adicional Especial no valor de até Rg 54.s00,00 (cinquenta e quatro mit e
quinhentos reais), na dotação abaixo:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.367.0009-2-056 - Atividades da Educação Especial
2001- 3190.1.1'00 - t02- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|.............. Rg 36,500,00
2002- 3190.13.00 - t02- Obrigações patronais Rg 10.000,00
2003 - 3190.16.00 - tlz - outras Despesas variáveis - pessoal civil .,....... Rg 8.000,00TOTAL ,,,...:,,,.,r'r ...... Rg 54.500,00

AÉ. 20- Para dar cobeftura ao Crédito Adicional Especial de que trata o presente

Decreto, para atender às Ações da Educação Especial relativas a recursos oriundos do FUNDEB,

será utilizado o cancelamento total/parcial das dotações abaixo indicadas, de acordo com o contido
no Inciso III do artigo 43 da Lei Federal no.4.320164:

o7.ooo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0009-2-053 - Manutenção das unidades de Educação Infantil
1830 - 3190.11.00 - L02- Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ............... Rg 44,500,00
1860 - 3190.13.00 - 102 - Encargos Sociais .... Rg 10.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre oo Pnrrerro MuNtcrpt oe 24 or Juruno or 2020.
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